
Câmara Municipal de Conselheiro ta 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

SEGUNDO TERMO ADITIVO-AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 021/2019 

tontrato qúe entre Si celebr.ain a CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, 
Estado de Minas Gerais, com endereço na- Rua Assis Aidrade, n 540, Centrd, 
Conselheiro Lafaiete -' MG - CEP 35.400-000, inscrita no .CNPJ/MF sob -o n 
19.3fl0.914/0001-53, neste ato iepresentada por-seu Presidente,  Vereadpr-.Washingtqn 
Fernando -Bandeira, doravante denominada simplesfnenté de CONTRATANTE e a 
empresa PROSEG ENGENHARIA LTDA.; com sede na-cidade de Sántos Dumont, Etado 
de Minas Gerais, -à Ri49 Ana :PiteIIa n2  484, Bairro- Glória, -inscrita no C.N.P.J sobn2  
28.268.434/0001-6, neste ato representada pôr seu Sócio Adninisrador, Sr. Cleto José 
Pereira Filho, brasileito, casado, Engeniro de Produção e Segutança do- Trabalho, 
portador do RG sob r 2  MG - 8.1i6.695 ë CPF sob n2  037.550.856-23, doravante 
denominadà CONTRATADA, em decorrência do Processo Administrativo flQ  035/2019,. 
éelebrarain 6 Contráto Administrativo n 021-72019, ao,qiial resolvem firmar otresente 
Termo Aditivo que será regido pelas cIáusula e condições que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA :IDO OBJETO- 

Q presente termo tem por objeto o aditamento do Contrato Admhiistraúvo n 
021/2019, conforme permissivo legal contido no artiga65, inciso 1, alínéa "b", e §1Q da 
Lei nR 8.656, de 21 de junho de 1993, para fins de adequação-do contrato à substituição 
de material a ser emØrégado na cpnfecçãqe instalãção do corrimão e do gdaida-corpo 
na rampade.acesso às pessoas com eficiênciaexistehte no Salão Nobre dá Câmara, bem 
•co'mo.para ihcluir o custo decorrente da inclusão demais 9 (nove) servidores efetivos no 
curso de capcitação para brigadista orgânico, bem, como a instalação do sistema de 
hidrantessde coluna 'seca que irá substituir a construção da Casa de'boftiba,' devido à - 
fmpossibilidad'etécnfcadd sua instalação. 	 . 	. 

ÇLÁUSU'ÉÁ SEGUNDA - DÁS DESPESAS E IoNTEaDoS ËECURSOS 

- 	As ctespesas -decorrentes do presente, termo. correrão poi-. conta 'd o,' 
Orçamento FiscaLvigente, cuja'fonte de recurso-t&n a-següirite classificação: 

1 

órgão 	- 	-. 1 
Unidade 	  Lõi 
Sdb-Unidade 	 1.01.1 
Função 	- 	- 01 
SUb-Função 	 031, 
Classif. 00 13.2002 
Orçamentária 
Elemento de Despesa 	 -4.4.90.51A0 

- PODER' LEGISLATIVO'  
- CORPO LEGISLATIVO 
- GABINETE E SECRETARIA DA CÂMARA 
-'Legislati'va 
- Ação-Legislativa 
-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CÂMARA 

- Obras e Instalações 

CLÁUSULA'TERCEIRA - DA JUSTIFICAÇÃO 

- O presente termo se faz necessário, pot ser mais Vantajoso para -a 
CONTRATANTE a continuação da - contratação de émpresà para serviços de engenharia 
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civil para execução doprojeto técnico de s.egurançaxdntra incêndioe pânico, itvado 
junto ao Corpo de Bômbelros Militar de Minas Gerais, bem como das alteraç'õe's 
apontadas pelo Ministério Público do Estado de Minas Gerais corri vistas a adequar o 
prédio da sede da' Câmara Municipal de Gqnselheird Lafaiete e o Teàtro Municipal, às 

'normas de ace'sil?ilidade para- pessoas. portadoras dê defliênciçconforffie PSÇIP.n 
076/2V13» contoi'me  especificações constantes do Aneo r do Edital dó Processo 
Administrativo n2  035/2019, pela 'CONTRATADA, que vem cumprii'ido flelmène o 
Contrato Administrativo nQ021/2019. 	 - 

CLÁUSULA QUARTA DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

O presénte tefmo tem 
*
como, fundamentaçãa lgal:o artigo 65,.-inciso 1, alínea-

e §19 da Lei nQ 8.66,6, de 21 .de jIhoe 1993. 

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR 

O'valoç deste Termo Aditivo é deR$ 22.405,23 (vinte e dois mil, quatrqcentos 
e cinco reaié Vinte e três centavos). 	 -.. 

'CLÁUSULA SEXTA - DAtTIFICAÇÃO 

Ficam ratiflcacfas todas as demais cláusulas' e condições- estabelecida no 	2 
Contrato Administrativo, nQ-021/2019que dra se adiS, compatíveis e não alteradas pelo 	 
presente instrumento. 

E5  por estarem, assim, justas e acordadas, firmam os representantes das 
Partes corítratantés o'preente Termo Aditivo em t.rês'vias de igual teof e torma e para 
os mesmos fins de dirêito4  na presença dás testemunhqs abaixo. 

Consefheirç Cafaiete, 27 de setembro de 2019. 

Testemunhas: 

- cP:  
Rd- M&-t3o53t 
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